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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 
1. DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
1.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE – PROCESSO N° 830/2024 
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
2.1. É extremamente importante e de obrigação da Administração Municipal se preparar, organizar 
os setores, manter sua infraestrutura em ótimas condições para atender bem aos funcionários, aos 
programas, aos munícipes e aos diversos outros atendimentos do Município de Atilio Vivacqua.  
2.2. A necessidade de aquisição de materiais hospitalares para as Unidades de Saude, Hospital, 
Setores de Saúde do Município e a Secretaria de Saude, alinha-se integralmente com os princípios 
estabelecidos pela Lei Federal n° 8.080/1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).  
2.3. A referida legislação estabelece como diretriz do SUS a integralidade, a universalidade e a 
equidade no acesso aos serviços de saúde. A aquisição destes insumos é imperativa para garantir a 
integralidade da assistência, abrangendo desde procedimentos básicos até intervenções 
especializadas, contribuindo para o atendimento universal e equitativo aos cidadãos de Atilio 
Vivacqua.  
2.4. Além disso, a Lei n° 8.080/1990 preconiza a descentralização das ações e serviços de saúde, 
conferindo autonomia aos municípios na gestão de seus sistemas de saúde. Nesse contexto, a 
aquisição dos referidos materiais é essencial para fortalecer a capacidade das Unidades de Saude, 
Hospital, Setores de Saúde do Município e a Secretaria de Saude, promovendo a autonomia local na 
oferta de serviços de qualidade, em conformidade com as diretrizes do SUS. 
2.5. Portando, a justificativa para a aquisição destes materiais encontra respaldo na legislação 
vigente, assegurando a adequação às normativas que regem o sistema de saúde brasileiro e 
reforçando o compromisso com a melhoria das condições de atendimento e cuidado à população do 
Município de Atilio Vivacqua.  
2.6. A eventual aquisição supracitada constitui um dos elementos fundamentais para a efetiva 
implementação de ações e atendimentos emergenciais na unidade de saúde, capaz de promover a 
melhoria das condições da assistência à saúde da população deste município. 
2.7. Logo, infere-se a necessidade da aquisição de materiais hospitalares, afim de propiciar o 
suprimento contínuo destes insumos de uso rotineiro para atendimento das demandas de promoção 
e proteção da saúde e no tratamento de patologias/doenças dos pacientes atendidos pelo Município, 
garantindo a assistência de qualidade dos pacientes, como também prevenindo danos e 
complicações, reforçando, desta forma a real necessidade dos itens objeto desta aquisição. 
2.8. Portanto, a aquisição destes insumos, destina-se a cumprir as metas pactuadas no planejamento 
de contratações anual, outrossim visa garantir os atendimentos assistenciais, dentro dos padrões de 
qualidade almejados e das normas de segurança pertinentes tanto para os colaboradores, quanto 
para os usuários dos diversos setores públicos. 
2.9. A eventual aquisição se justifica, de acordo com o Documento de Formalização de Demanda 
(DFD), para atender as necessidades dos setores requisitantes.  
2.10. Portanto, com o objetivo de cumprir sua missão institucional e ao interesse público, a Prefeitura 
Municipal de Atilio Vivacqua e seus setores valem-se dos instrumentos legais para aquisição de seus 
bens e serviços. 
 
3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
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3.1. A despesa tem adequação com a Lei Orçamentária Anual, o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, garantindo a disponibilidade dos recursos necessários para a aquisição das seringas. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  
4.1. Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividades relacionada 
ao objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como estejam 
devidamente regulares com as Fazendas Públicas Municipais, Estaduais e Federal, com o FGTS e com 
a Justiça do Trabalho. 
4.2. Os bens enquadram-se na classificação de bens de consumo na categoria de qualidade comum, 
nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
4.3. Como trata-se também de aquisição de injetáveis, será exigido o comprovante de registro do 
medicamento na ANVISA, de acordo com a Lei nº 6.360/76 e portaria conjunta nº 1/96 ANVISA. 
4.4. Os licitantes, na Descrição Detalhada do objeto ofertado, deverão indicar as seguintes 
informações:  
4.4.1. Especificações técnicas;  
4.4.2. Prazo de entrega, observado o limite máximo do Termo de Referência;  
4.4.3. Prazo de validade dos produtos, observado o parâmetro mínimo do Termo de Referência;  
4.4.4. Origem (nacional ou estrangeiro).  
4.5. Número de registro ou declaração de isenção de registro dos materiais, no Ministério da 
Saúde/ANVISA, dentro do prazo de validade.  
4.6. Na proposta a ser enviada pelo licitante, a comprovação dos registros dos 
medicamentos/materiais de saúde ou da declaração da isenção do registro deverá ser efetuada 
através de: Cópia da Publicação no D.O.U. – Diário Oficial da União; ou Cópia emitida 
eletronicamente através do sítio da Agência Nacional da Vigilância Sanitária; ou Cópia da Declaração 
de notifica da Vigilância Sanitária.  
4.7. Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação não está sujeito ao 
regime da Vigilância Sanitária.  
4.8. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, direta ou indiretas, decorrentes de 
qualquer custo adicionais para a entrega do objeto.  
4.9. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega definitiva do objeto da aquisição no lugar, data e hora 
estabelecidos no Termo de Referência. 
4.10. A CONTRATADA deverá tomar todas as medidas de segurança cabíveis ao fornecimento do 
objeto, não arcando Administração Municipal com qualquer ônus em caso de acidente.  
4.11. A CONTRATADA deverá responder pelos danos causados diretamente a Administração 
Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
Contratante.  
4.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
4.13. Deverá comunicar a Administração, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário. 
4.14. A CONTRATADA deverá comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação.  
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4.15. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação.  
4.16. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  
4.17. O contrato deverá ter vigência de um (01) ano, podendo ser prorrogado sucessivamente, por 
se tratar de fornecimento contínuo de bens (art. 106 da Lei nº14.133/2021), respeitada a vigência 
máxima decenal.  
4.18. Os produtos deverão ter prazo de validade de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir 
da entrega e aceitação definitiva pela fiscalização.  
4.19. A aquisição será efetuada de forma gradativa, de modo a adequar-se à demanda dos setores 
requisitantes e seus órgãos. A aquisição gradativa permitirá para a Administração Municipal 
execução financeira mais eficiente.  
4.20. Cumprir fielmente todos os prazos definidos no Termo de Referência e no Edital.  
4.21. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5 LEVANTAMENTO DE MERCADO:  
5.1 As quantidades e tipos de medicamentos variam de acordo com a demanda do Setor.  
5.2 A estimativa de preço é baseada em consumos anteriores, aplicando-se uma margem de 
segurança.  
5.3 A estimativa do percentual de preço é baseada em pesquisas feitas junto a empresas autorizadas 
no ramo, de acordo com contratações similares efetuadas por outros órgãos públicos. Conforme 
segue em anexo. 
 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
6.1. Mediante a soluções encontradas, se faz menos onerosa para administração, a abertura de 
procedimento licitatório para registro de preços para aquisição gradativa de materiais hospitalares 
de maneira parcelada, no período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Art. 84 da Lei n° 14.133/21. Para 
economicidade da contratação deverá ser utilizada o recurso da competitividade entre empresas do 
ramo, mediante regular e adequar procedimento instrutório em conformidade com as previsões da 
legislação pertinentes, cujo fator preponderante será o “Menor preço por item”. 
6.2. A referida aquisição nos moldes propostos neste Estudo Técnico Preliminar – ETP, visa atender 
as necessidades da administração municipal, no atendimento às demandas de saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde e ao interesse público.  
6.3. Portanto, a aquisição destes insumos, destina-se a cumprir as metas pactuadas no 
planejamento, outrossim visa garantir os atendimentos socioassistenciais, dentro dos padrões de 
qualidade almejados e das normas de segurança pertinentes tanto para os colaboradores, quanto 
para os usuários dos diversos setores públicos. 
 
7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  
7.1 As quantidades foram estimadas baseadas nas demandas utilizada no ano de exercício de 2023.  
7.2 Os nossos profissionais da área da saúde com essa abordagem de análise nos anos anteriores 
realizaram uma estimativa de acordo com fluxo de atendimento no Hospital Municipal, Unidades de 
Saúde. 
 
8. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO  
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8.1 A estimativa de custo anual para o serviço constante neste Estudo Preliminar será o Valor 
estimado da R$ 453.074,05 (Quatrocentos e cinquenta e três mil e setenta e quatro reais e cinco 
centavos). 
 
9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO  
9.1. O objeto pode ser facilmente parcelado, podendo ser adjudicado a uma ou a várias empresas 
do ramo relacionadas ao objeto, por item, para aproveitamento do mercado, ampliação da 
competitividade e gerar economia para a Administração.  
9.2. A entrega do material será feita de modo a adequar-se à demanda dos setores requisitantes e à 
quantidade mínima por pedido. Isso é fundamental para que tanto a contratada, quanto à 
contratante atinjam seus objetivos.  
9.3. Em outras palavras, o fornecimento dos materiais objetos desta aquisição pode ter datas com 
demandas distintas, fazendo com que num mesmo ano diversas aquisições com quantidades 
diferentes se façam necessária. Cada fornecimento é independente entre si respeitando a unidade 
e medida do bem cuja aquisição de maneira única poderia incorrer em mau uso do recurso público, 
além de os materiais sofrerem avarias depois da entrega e virem a comprometer a sua efetividade. 
9.4. Assim, a entrega parcelada (por demanda) se configura como a alternativa que melhor responde 
à aplicação dos recursos públicos bem como a otimização dos bens. 
 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
10.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 
viabilidade e contratação desta demanda. 
 
11. ALINHAMENTO COM PAC  
11.1 A despesa tem adequação com a Lei Orçamentária Anual, o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, garantindo a disponibilidade dos recursos necessários para a aquisição dos 
medicamentos. 
 
12. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  
12.1. A Administração almeja com a contratação da presente solução, economicidade, eficiência, 
eficácia e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, 
inclusive com respeito a impactos ambientais e financeiros positivos, os seguintes resultados:  
12.1.1. Garantir o fornecimento dos materiais, sempre embasados nos princípios de eficiência e 
sustentabilidade; 
12.1.2. Rapidez no atendimento a demanda dos setores requisitantes;  
12.1.3. Integração e harmonia no fornecimento e entrega dos materiais;  
12.1.4. Estruturação das UBS, Hospital e a Secretaria; 
12.1.5. Melhoria e eficiência no atendimento das demandas de saúde dos cidadãos deste município. 
 
13. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  
13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com o 
Termo de Referência, as cláusulas contratuais, e o termo de sua proposta;  
13.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização no fornecimento dos materiais, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano e encaminhado os apontamentos à autoridade competente para as providencias cabíveis;  
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13.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçoes, falhas ou 
irregularidades constadas no curso do fornecimento dos materiais, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por elas propostas sejam as mais adequadas;  
13.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento dos materiais, no prazo e condições 
estabelecidas em Termo de Referência;  
13.5. Impedir que terceiros forneçam o objeto desta contratação, ressalvados os casos autorizados 
pela Prefeitura Municipal de Atilio Vivacqua;  
13.6. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais. 
 
14. IMPACTOS AMBIENTAIS  
14.1 A SEMSA possui contrato com empresa especializada na prestação de serviços continuados de 
pesagem, coleta, transporte, tratamento e destinação final de Resíduos de Serviço de Saúde 
classificados como Biológicos, Potencialmente Infectantes (grupo A, segundo classificação da RDC 
306/ANVISA) e perfuro cortantes (grupo E, segundo classificação da RDC 306/ANVISA), com 
fornecimento de Certificado de destinação. Também possui contrato com empresa especializada na 
prestação de serviços continuados relativos à gestão de Resíduos Químicos (RQ) incluindo 
acondicionamento, pesagem, coleta, manuseio, transporte, tratamento, reciclagem, destinação e 
certificação da destinação dos Resíduos Químicos produzidos nas dependências. Sendo assim, os 
materiais a serem adquiridos potencialmente infectados e/ou contaminados, após o seu uso, 
receberão tratamento adequado, minimizando os riscos de contaminação ao meio ambiente. 
 
15. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  
15.1 Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. A prestação dos serviços não gera 
vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer 
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. Diante das justificativas 
acima expostas neste documento declaramos viável a contratação.  
15.1.1 A Justificativa da viabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da aquisição em 
função do ganho de escala, na eficiência com a diminuição dos custos administrativos em função da 
redução da fragmentação de processos licitatórios e efetividade com padronização dos materiais. 
Além disso, frisa-se que a presente contratação atende adequadamente às demandas formuladas, 
os benefícios a serem alcançados são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam 
a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis. Considerando as informações do presente 
ETP, entende-se que a presente contratação se configura tecnicamente VIÁVEL. 
 
Atilio Vivacqua – ES, 24 de abril de 2024. 
 
 
 
Nádia Barros Ventura  
Farmacêutica - CRF/ES:6194 
 
 
 
Andrea Pricila Teixeira Carvalho 
Gerente do Fundo Municipal de Saúde 
 


